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1. INFORMAÇÕES GERAIS 

Órgão/Entidade: SECOBRAS — Secretaria de Obras / 

Equipe responsável pela contratação: 

— Lucas de Freitas Santiago (Engenheiro Civil) 
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• 1 INTRODUÇÃO 

 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento do objeto 
Pavimentação em Diversas Ruas na Localidade do Choro Vaquejador, no Município de 
Cascavel/CE e apresentam os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à 
necessidade abaixo, especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente â necessidade e identificar no mercado a 
melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 
Administração Publica./ 

Tal estudo consiste na primeira etapa do planejamento de uma contratação, de modo a 
assegurar a viabilidade e embasar o termo de referência, conforme previsto na Lei 
14.133/2021.7 

A obra contemplada neste projeto será executada em pavimentação em pedra tosca 
sem rejuntamento e meio-fio moldado in loco / 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Considerando a necessidade de dotarmos a implantação da pavimentação da via, 
gerando infraestrutura adequada, confortável e segura, otimização o fluxo dos munícipes que 
transitam na via; / 

Considerando que está sendo incluído no plano de contratação anual a referida obra, 

como uma das obras aiserem executadas no presente exercício./ 

Considerando ainda a disponibilidade orçamentaria para execução da referida obra, 
detectamos como necessária a implantação da pavimentação, contemplando serviço de 
pavimentação em pedra tosca./ 

Lucas de Freitas Santiago 

4. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 	Engenheiro Civil 
CRIA 32A21KE RiVP.  OG16133593 



para execução dos serviços é de R$ 257.463,76 (duzentos e cinquenta e sete mil, qu 	entos 
O DE 

FLS2LS. 	in> 
o

fP;/' 

e sessenta e três reais e setenta e seis centavos). 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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A contratação está sendo incluída no plano anual de contratações, compreendida na 
proposta orçamentária, poderá ser utilizado a dotação n° 15.451.0015.1.029, elemento de 
despesas 4.4.90.51.00, fontes 15000000/170100000. O valor levantado pela administração 

Os serviços serão prestados por empresa especializada, devidamente regulamen ada e 
autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade pela legislação vigente e padrões de 
sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no Projeto Básico. 

a) Da execução dos serviços: 

a.1) A execução dos serviços objeto da futura contratação deverá ser realizada, em regra, 
diretamente pela contratada, por intermédio de equipe técnica de profissionais com formações 
técnicas adequadas e experiências anteriores na execução de serviços técnicos semelhantes, 
observadas rigorosamente as especificações, prazos e condições contidas nos projetos técnicos 
(e documentos de especificações), como também todas demais condições e encargos de 
contratação fixadas texto base do Projeto Básico e Executivo, as boas técnicas de execução de 
projetos de recuperação e manutenção de fachadas externas, as normas técnicas da ABNT, as 
normas regulamentares de segurança e saúde no trabalho, entre outras./ 

a.2) Também deverá fazer parte integrante do escopo das obrigações da futura contratação o 
fornecimento dos equipamentos e materiais especificados nos projetos técnicos, memorial 
descritivo e caderno de encargos; o escopo contratual deverá ser composto da obrigação de 
fornecimento de todo o ferramental e demais equipamentos de infraestrutura para execução 
dos serviços, como também de equipamentos de segurança do trabalho, fardamentos, 
alimentação e encargos da mão de obra, nos termos da legislação/ 

b) Dos profissionais a serem utilizados na execução: 

b.1) A equipe técnica a ser utilizada na execução dos serviços objeto da futura contratação 
deverá ser composta, no mínimo, pelos seguintes profissionais, cujas capacidades deverão ser 
comprovadas pelos meios e no momento indicados, conforme tabela abaixo: 

ITEM PROFISSIONAL REQUISITO TÉCNICO 
MEIO DA 

COMPROVAÇÃO 

MOMENTO DA 

COM PROVAÇÃO 

I 
Engenheiro Civil 

ou Arquiteto 

Profissional com curso de 
formação 	superior 	em 
Engenharia 	Civil 	ou 
Arquitetura, 	e 
comprovada experiência. 

- Acervo Técnico junto ao 
Conselho. 

- Comprovação de Quitação 
perante ao Conselho. 

- Comprovação de Vinculo 
com a empresa licitante. 

LICITAÇÃO 
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c) Dos requisitos de qualificação técnica para seleção da futura contratada: 

c.1) Deverão ser fixados requisitos técnicos de qualificação técnica para fins de seleção do 
futuro contratado, como também para contratação da equipe profissional de execução 
serviços, objetivando garantir a qualidade mínima necessária na execução do contrato. 	DE  <t

-1. c.2) Capacidade técnico-profissional: 

- Deverá ser exigida indicação de profissional de nível superior ou equivalente, devi 
registrado no conselho profissional competente, para responder tecnicamente pela exe 
dos serviços; 

- A capacidade do profissional deverá ser comprovada por meio de certidão de acervo técnico; 

- Comprovação de que tal profissional tenha algum tipo de vínculo profissional com a 
empresa a ser contratada. 

• 	c.3) Capacidade técnico-operacional: 

- A futura contratada deverá comprovar seu registro no conselho profissional competente, 
como também sua regularidade de situação; 

- Deverão ser fixados parâmetros objetivos para aferir a compatibilidade entre os serviços 
indicados nos atestados de capacidade técnica e aqueles previstos no objeto da futura 

contratação. 

d) Da regime de execução: 

d.1) Considerando a natureza dos objetos a serem contratados, que não pode ser perfeitamente 
quantifícado e descrito de forma completa e detalha com nível de precisão suficiente (por ter 
natureza de CONSTRUÇÃO), a execução dos serviços deverá ser INDIRETA, pelo regime de 

PREÇO GLOBAL. 

6. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES 

A relação entra a demanda prevista e as quantidades de cada item a ser contratado 
advirá de levantamento detalhado de quantitativos de insumos e serviços, a ser feito pelo 
corpo técnico do setor de Engenharia da Prefeitura de Cascavel, com base em vistoria previa 
no local a ser construído, que resultara no orçamento completo da obra a ser executada, 
inclusive com valor final de referência da contratação. Através de informações coletadas nas 
bases oficiais das tabelas oficiais, e constarão informados na memória de cálculo. 

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Não é o caso da contratação em tela, tendo em vista a natureza do objeto, pois há no 
mercado Nacional diversas empresas de engenharia para realização de obras e serviços, o que 
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possibilita ampla concorrência e vantagens à administração pública, propiciando transparência 
e legalidade para requerida contratação. 

Assim, será elaborada pela equipe técnica responsável planilha orçamentária 
acompanhada de memorial de cálculo onde sejam discriminados os valores estimados de 
todos os materiais e serviços que serão aplicados na contratação, projeto básico e plantas. 

Vale ressaltar que a referência da planilha orçamentária baseada na tabela da 
SEINFRA VERSÃO 028 (SEM DESONERAÇÃO) supre a pesquisa de preços de mercado, 
conforme Decreto Federal n° 7.983, de 08 de abril de 2013 e publicação "Orientações para 
elaboração de planilhas orçamentárias públicas — TCU". 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Esta contratação destina-se à execução da implantação de pavimento em pedra tosca. 
Tais serviços constarão resumidamente em: 

• Será feito a regularização do leito natural da via, posteriormente executado a 
pavimentação em pedra tosca. 

Levando-se em conta as características do objeto a ser contratado, entende-se que a 
melhor solução para a contratação é a execução indireta, através de empreitada por preço 
global, tendo em vista que a secretaria de obras não detém de todos os meios necessários á 
concretização do objeto e que há meios de definir claramente os aspectos quantitativos do 
objeto a ser executado. Nesse caso, pode ser estabelecido um padrão ou urna unidade de 
medida, para fins de aferição do valor a ser pago ao contratado, o que será feito após o 
período de medição e a verificação da conformidade da prestação com a obrigação ajustada. 

Portanto, a execução dos serviços se dará de conformidade com o previsto no termo de • 
referência, memoriais descritivos, especificações técnicas, planilhas orçamentarias e 
cronograma físico-financeiro, que serão elaborados em momento oportuno pelo setor 
competente, já tendo sido aqui demonstrado que a melhor forma de execução dos serviços. 

9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

O parcelamento não é recomendável, devendo optar-se pela via alternativa, por ser o 
ideal no caso em tela, do ponto de vista da eficiência, haja vista que assim o gerenciamento da 

obra permanecerá sempre a cargo de um único contratado, resultando um maior nível de 
controle da execução dos serviços por parte da administração, concentrando a 
responsabilidade da obra e a garantia dos resultados em uma única contratada. Lucas da Frftas 

Santiago 
Engenheiro Civil 
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Ressalta-se que em obras com serviços inter-relacionados, o atraso em uma etapa 
construtiva implica em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de custo e 
comprometimento da entrega da obra. 

Assim, para execução da obra não há viabilidade técnica na divisão dos serviços, que 
em sua grande maioria são interdependentes, devendo ser executados por uma mesma 
empresa para garantir a responsabilidade técnica dos serviços. Também não há viabilidade 
econômica, pois, a tendência é que o custo seja reduzido para obras maiores em função da 
diluição dos custos administrativos e lucro. Essa divisão gera perda de escala, não amplia a 
competitividade e não melhora o aproveitamento do mercado, pois os serviços são executados 
por empresas de mesmo ramo de atividade. 

Então, pelas razões expostas, recomenda-se que a contratação não seja parcelada, por 
não ser vantajoso para a administração e por apresentar possíveis prejuízos ao conjunto do 
objeto a ser contratado. 

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDO 

A solução deverá permitir o alcance dos seguintes resultados: 

1) A pavimentação proporciona uma superficie mais estável e uniforme, o que facilita 
o tráfego de veículos e pedestres. Isso contribui para uma melhor mobilidade e acessibilidade 

na comunidade. 

2) Ruas pavimentadas geralmente reduzem o risco de acidentes de trânsito, 
proporcionando uma superfície mais segura para os usuários da via. A sinalização adequada e 

a melhoria das, condições da estrada também podem contribuir para a segurança viária. 

3) A pavimentação melhora o acesso a serviços essenciais, como escolas,: hospitais, 
mercados e outros locais importantes. Isso facilita o transporte de mercadorias, serviços de 
emergência e o deslocamento diário dos moradores. 

4) O acesso facilitado pode estimular o desenvolvimento econômico local, 
promovendo o comércio e a prestação de serviços. Empresas podem se interessar em 
estabelecer-se na área devido à melhoria das condições de acesso. 

5) Em áreas onde a pavimentação substitui estradas de terra, há uma redução 
significativa na poeira durante os períodos secos e na formação de lama durante períodos 
chuvosos. Isso melhora a qualidade de vida dos residentes locais. 

11. PROVIDÊNCIAS PREVIAS AO CONTRATO 
Lucas ck) Fre

4itas Santiago 
A Administração tomará as seguintes providências previamente ao contrato: 	Engenheiro Civil 
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a) Definições dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização e gestão 
contratual da obra/serviço; 

b) Indicar servidores devidamente capacitados para exercer a fiscalização; 

c) Capacitação dos fiscais e gestores a respeito do tema objeto da contratação; 

d) Definição de planos de trabalho com vistas à boa execução contratual; 

e) Acompanhamento rigoroso das ações previstas nos projetos apresentados para a 
realização das adequações e melhorias no objeto a ser contratado 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e 
contratação desta demanda. 

13. IMPACTOS AMBIENTAIS 

Nesse campo deverão conter os possíveis impactos ambientais e as respectivas medidas de 

tratamento: 

'impacto Ambiental 
_, 

Medida de Tratamento 

Geração de resíduos 

- A contratada dará aos operários apenas a quantia 
necessária de recursos para o seu trabalho, contando 
com uma porcentagem de desperdício, que sempre 
existirá devido a quebras e imperfeições. 

- 	Uso 	de 	materiais 	reutilizáveis, 	como 	escoras 
metálicas em vez de um escoramento de madeira 

Transporte inadequado dos resíduos 

A contratada deverá observar as leis relacionadas ao 
transporte, resíduos volumosos e demais leis vigentes 
sobre o objeto do edital, bem como as 
particularidades das quais cerceiam o descarte de 
resíduos amparados. 

Excesso de ruídos durante a 
execução dos serviços (Poluição 

Sonora) 

- A contratada deverá utilizar equipamentos que 
possuam tecnologia mais silenciosa (baixo nível de 
emissão de ruídos), recomendação a ser acrescentada 

no edital. 

Desperdício de água 
- 	A 	contratada 	deverá 	fazer 	o 	tratamento 	e 

Reutilização da água, quando possível. 
sil--  
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i Impacto Ambiental Medida de Tratamento 

Aumento de consumo de energia 
- A contratada observará se os maquinários estão 
desligados quando os mesmos não estão em uso. 

,--., 

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Os estudos preliminares evidenciam que a contratação da solução ora descrita, mostra-
'se tecnicamente possível e fundamentadainente necessária no "ponto de vista técnico e 
gerencial, sendo necessária análise de viabilidade econômico-financeira e jurídica pelas 
autoridades competentes para que ela possa tomar ciência do ato e as providências cabíveis. •  Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida com base neste 
Estudo Técnico Preliminar consoante o inciso XIII, art. 7° da IN 40 de 22 de maio de 2020, da 

SEGES/ME. 

Lucas dd Freitas Santiago 
Engenheiro Civil 
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MAPA DE RISCOS 

Objeto: SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS NA 
LOCALIDADE DO CHORÓ VAQUEJADOR, MUNICÍPIO DE CASCAVEL-CE. 

FASE DE PLANEJAMENTO 

RISCO 01. ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR COM CONTEÚDO INSUFICIENTE PARA 
ATINGIR O OBJETIVO (MAL ELABORADO). 

PROBABILIDADE: (X) Baixa 	O Média O Alta 
IMPACTO: (X) Baixa 	( ) Média ( ) Alta 

ID DANO 
1 Desperdício de Recursos Públicos 

ID Ação Preventiva 
1 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES. 

2 

NOMEAÇÃO 	DE 	SERVIDORES 	PARA 	A 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO COM 
CONHECIMENTO TÉCNICO DO OBJETO, DA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA E 
DOS PROCEDIMENTOS DE CONTRATAÇÃO. 

ID Ação de Contingencia 

1 
REALIZAR ANÁLISE, CONFERÊNCIA E REVISÃO DOS ESTUDOS TÉCNICOS 
PRELIMINARES APRESENTADOS. 

RISCO 02. ELABORAÇÃO DE TERMO DE REFERÊNCIA INADEQUADO, QUE NÃO 
PERMITE A SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA (INCOMPLETO OU 

INCONSISTENTE). 
PROBABILIDADE: (X) Baixa 	O Média ( ) Alta 

IMPACTO: (X) Baixa 	( ) Média ( ) Alta 
ID DANO 

1 
DESPERDÍCIO 	DE 	RECURSOS 	PÚBLICOS, 	RESULTANDO 	NUMA 	MÁ 
CONTRATAÇÃO OU ATÉ MESMO INVIABILIZANDO-A. 

ID Ação Preventiva 
1 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES. 

2 
NOMEAÇÃO DE SERVIDORES PARA A EQUIPE DE PLANEJAMENTO COM 
CONHECIMENTO TÉCNICO DO OBJETO, DA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA E DOS 
PROCEDIMENTOS DA CONTRATAÇÃO. 

3 
REMANEJAMENTO DO QUADRO DE PESSOAL DO ÓRGÃO, EVITANDO 
SOBRECARGA DE TRABALHO. 

ID Ação de Contingencia 

1 
DEVOLVER 	 O 	 PROCESSO 	 AO 
DEMANDANTE PARA CONFERIR, REVISAR OU RATIF CAR O TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

2 

• 

• 



RISCO 02. ELABORAÇÃO DE TERMO DE REFERÊNCIA INADEQUADO, QUE NÃO 
PERMITE A SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA (INCOMPLETO OU 

INCONSISTENTE). 
REALIZAR ANÁLISE, CONF ERÊNCIA E REVISÃO DOS TERMOS DE REFERÊNCIA 
APRESENTADOS. 

2 

RISCO 03. ESTIMATIVA INADEQUADA DO VALOR DE REFERÊNCIA DA 
CONTRATAÇÃO. 

PROBABILIDADE: (X) Baixa 	( ) Média ( ) Alta 
IMPACTO: (X) Baixa 	O Média O Alta 

I 
D DANO 

1 UTILIZAÇÃO DE PARÂMETROS INADEQUADOS PARA ANALISAR A 
VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

I 
D Ação Preventiva 

1 
REALIZAR COM ACUIDADE O LEVANTAMENTO DE QUANTITATIVOS E OS PREÇOS, 
ASSIM COMO CONFERIR TODOS OS DADOS QUANDO DA ELABORAÇÃO DO VALOR 
DE REFERÊNCIA. 

2 PREVISAO DE METODOLOGIA PARA A REALIZAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 
3 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES. 
I 
D Ação de Contingencia 

1 

REALIZAR 	NOVA 	CONFERÊNCIA 	DA 	PLANILHA 	ORÇAMENTÁRIA, 	DOS 
QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, TERMO DE 
REFERÊNCIA, ANTES DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL, POR OUTRO SERVIDOR COM 
CONHECIMENTO TÉCNICO DO OBJETO. 

FASE DE ANÁLISE E SELEÇÃO DE FORNECEDOR 

RISCO 01. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE NÃO TENHA CAPACIDADE DE 
EXECUTAR O CONTRATO. 

PROBABILIDADE: (X) Baixa 	( ) Média ( ) Alta 
IMPACTO: (X) Baixa 	( ) Média ( ) Alta 

ID DANO 

1 
NÃO OBTENÇÃO DO OBJETO CONTRATADO E DESCUMPRIMENTO, PELA 

CONTRATADA, DAS OBRIGAÇÕES PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA 
E NO CONTRATO. 

ID Ação Preventiva 

1 
ANALISAR CRITERIOSAMENTE OS CRITÉRIOS DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA DA EMPRESA LICITANTE. 

2 
ANALISAR CRITERIOSAMENTE OS CRITÉRIOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA 
EMPRESA LICITANTE. 

ID Ação de Contingencia 

3 
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RISCO 01. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE NÃO TENHA CAPACIDADE DE 
EXECUTAR O CONTRATO. 

1 
ANÁLISE CRITERIOSA DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA DA 
LICITANTE POR SERVIDOR COM CONHECIMENTO TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
E EM BALANÇOS PATRIMONIAIS. 

RISCO 02. QUESTIONAMENTOS NO CERTAME (RECURSOS, IMPUGNAÇÕES) E 
JUNTO A ÓRGÃOS EXTERNOS (PODER JUDICIÁRIO, TCU) 

PROBABILIDADE: (X) Baixa O Média O Alta 
IMPACTO: (X) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

ID DANO 

1 PARALISAÇÃO DO CERTAME ATÉ QUE A 
EXIGÊNCIA SEJA COMPREENDIDA / SANADO 

ID Ação Preventiva 

1 ADOÇÃO DE MODELOS PADRONIZADOS DE EDITAIS 
DE LICITAÇÕES (AGU, TCU ETC) 

2 

INCLUIR REFERÊNCIAS A DISPOSITIVOS LEGAIS 
E/OU JURISPRUDÊNCIAS QUE FUNDAMENTEM A 
INCLUSÃO DE EXIGÊNCIAS NÃO USUAIS NA 
CONTRATAÇÃO. 

ID Ação de Contingencia 
1 

 
CRIAR UM NÍVEL DE REVISÃO E SUPERVISÃO DOS 
EDITAIS. 

RISCO 03. LICITAÇÃO DESERTA 
PROBABILIDADE: (X) Baixa 	( ) Média O Alta 

IMPACTO: (X) Baixa 	( ) Média O Alta 
ID DANO 

1 
RETRABALHO PARA REALIZAR A CONTRATAÇÃO OU NÃO ATENDIMENTO DA 
NECESSIDADE QUE A ORIGINOU 

ID Ação Preventiva 

I 
PREVISA-0 DE LEVANTAMENTO DE MERCADO COMO UMAS DAS FASES DO 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR. 

ID Ação de Contingencia 

1 
REALIZAR A LICITAÇÃO COM MÁXIMA ANTECEDÊNCIA, DE MODO A SER 
POSSÍVEL REPETIR TODO O PROCESSO EM TEMPO HÁBIL PARA EXECUTAR A 
CONTRATAÇÃO NO MESMO EXERCÍCIO. 

FASE DE CONTRATAÇÃO 

RISCO 01. FORMALIZAÇÃO INCORRETA DO TERMO CONTRATUAL 
PROBABILIDADE: (X) Baixa O Média O Alta 

IMPACTO: (X) Baixa ( ) Média O Alta 

4 
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RISCO 01. FORMALIZAÇÃO INCORRETA DO TERMO CONTRATar 

ID DANO 

1 PROBLEMAS CONSTANTES NA EXECUÇÃO DO OBJETO, QUER POR FALTA, 
QUER POR EXCESSO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

ID Ação Preventiva 

1 
REALIZAR 	LEVANTAMENTO 	PRÉVIO 	E 	CONFERIR ATENTAMENTE 	AS 
INFORMAÇÕES ANTES DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL COM A MINUTA DO 
CONTRATO E ANTES DA ASSINATURA DO CONTRATO. 

2 ADOÇÃO DE MODELOS PADRONIZADOS DE CONTRATOS (AGU, TCU ETC). 
ID Ação de Contingencia 

1 CRIAR NÍVEL DE REVISÃO NOS PROCEDIMENTOS DE ELABORAÇÃO DE MINUTA 
CONTRATUAL E CONTRATO PROPRIAMENTE DITO. 

RISCO 02. FISCAL COM POUCO TEMPO PARA EXECUTAR SUAS ATRIBUIÇÕES 
REFERENTES AO CONTRATO 

PROBABILIDADE: (X) Baixa 	O Média ( ) Alta 
IMPACTO: (X) Baixa 	( ) Média O Alta 

ID DANO 

1 

NÃO 	ACOMPANHAMENTO 	DE 	VÁRIOS 	ASPECTOS 
IMPORTANTES DA CONTRATAÇÃO OU RECEBIMENTO DE 
SERVIÇOS EM DESCONFORMIDADE COM ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS 

ID Ação Preventiva 

1 DISTRIBUIÇÃO MAIS EQUITATIVA DE CONTRATOS A SEREM 
FISCALIZADOS ENTRE OS VÁRIOS SERVIDORES DO MUNICIPIO. 

2 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES. 
ID Ação de Contingencia 

1 A INDICAÇÃO DO FISCAL DEVE RECAIR SOBRE SERVIDOR COM 
COMPETÊNCIAS E CAPACIDADE PARA FISCALIZAR O OBJETO. 

RISCO 03. EXECUÇÃO DO OBJETO EM DESACORDO COM O CONTRATO 
PROBABILIDADE: (X) Baixa 	( ) Média ( ) Alta 

IMPACTO: (X) Baixa 	O Média O Alta 
ID DANO 
1 ATENDIMENTO INADEQUADO OU NÃO ATENDIMENTO DA NECESSIDADE 

ID Ação Preventiva 

1 A INDICAÇÃO DO FISCAL DEVE RECAIR SOBRE SERVIDOR COM 
COMPETÊNCIAS E CAPACIDADE PARA FISCALIZAR O OBJETO. 

2 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES. 
ID Ação de Contingencia 

1 
DISTRIBUIÇÃO MAIS EQUITATIVA DE CONTRATOS A SEREM FISCALIZADOS 
ENTRE OS VÁRIOS SERVIDORES DO MUNICIPIO. 	. 

RISCO 04. AUSÊNCIA DE EVIDÊNCIAS DAS OCORRÊNCIAS DO.CONTRATO 
PROBABILIDADE: 	 (X) Baixa 	O Média ( ) Alta 



 

Prefeitura Municipal do Cascavel 
Cascavel • Ceará 

RISCO 04. AUSÊNCIA DE EVIDÊNCIAS DAS OCORRÊNCIAS DO CONTRATO 
IMPACTO: 	1 	 (X) Baixa 	( ) Média O Alta 

ID DANO 

1 
RETARDO 	E 	FALHAS 	NA 	EXECUÇÃO 	CONTRATUAL, 	ALÉM 	DE 
IMPOSSIBILIDADE DE COMPROVAR O DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULAS 
CONTRATUAIS 

ID Ação Preventiva 

I A INDICAÇÃO DO FISCAL DEVE RECAIR SOBRE SERVIDOR COM COMPETÊNCIAS E 
CAPACIDADE PARA FISCALIZAR O OBJETO. 

2 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES. 

3 ANOTAÇÃO, EM LOCAL PR6PRIO, DE TODAS AS OCORRÊNCIAS CONTRATUAIS 
RELEVANTES. 

ID Ação de Contingencia 

1 DISTRIBUIÇÃO MAIS EQUITATIVA DE CONTRATOS A SEREM FISCALIZADOS 
ENTRE OS VÁRIOS SERVIDORES DO MUNICIPIO. 

• 

RISCO 05. CONTRATADA NÃO MANTER AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 
QUALIFICAÇÃO ESTABELECIDAS NO CONTRATO 

PROBABILIDADE: (X) Baixa ( ) Méd ia ( ) Alta 
IMPACTO: (X) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

ID DANO 

1 
RETORNO DE TODOS OS RISCOS QUE FORAM MITIGADOS POR MEIO DOS 
CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO, PODENDO O 
CONTRATO SER RESCINDIDO, CAUSANDO PREJUÍZO AO ERÁRIO. 

ID Ação Preventiva 

1 
EXIGIR COMPROVAÇÃO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA MANUTENÇÃO DE 
TODAS AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO AO LONGO DA 
EXECUÇÃO DO CONTRATO. 

ID Ação de Contingencia 

1 
RESCISÃO DO CONTRATO, COM PROVIDÊNCIA DE NOVA LICITAÇÃO E 
APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADES. 

Cascavel (CE), 04 de Abril de 2024. 

4-A—S DE S-1-REIZ NTIAgTz  
ENGENHEIRO CIVH., 

6 



Prefeitura Municipal de Cascavel 
Cascavel Ceará 

PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA 

OBJETO: Pavimentação em Pedra Tosca na Localidade do Chorél Vaquejador no Distrito da 

Guanacés. 

O objeto em questão trata se de uma obra de pavimentação o qual necessita de conhecimento 

técnico para a perfeita execução dos serviços, fica determinado como parcelas de maior 

relevâ ncia: 

ITEM SERVIÇO UN QUANT. 

1 Pavimentação em Pedra Tosca M2  1.435,00 

2 Meio Fio Moldado no Local M 494,00 

A definiçãO dos itens ocorre devido a dois fátores relevantes, primeiramente a importância 

técnica do serviço e a representatividade financeira para que assim o objeto seja atendido. 

Lucas de 

 

4r."  Feitas Santiago 
Engenheiro Civil 

cREA.19wb'C'r: RNP.  0Ot5133393 

• 



ESTADO DO CEARÁ 
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SECRETARIA DE OBRAS 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO: 

1.1. O objeto da presente licitação visa a escolha da proposta mais vantajosa para 
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS NA 
LOCALIDADE DO CHORO VAQUEJADOR, NO MUNICÍPIO DE CASCAVEL-CE. 

1.2. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção do valor 
global de referência, nos termos do artigo 23 da Lei n° 14.133/2021 e conforme 
justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O contrato terá vigência, contados a partir da sua assinatura nos termos do artigo 
105 da Lei n° 14.133/2021, ou ainda de acordo com o cronograma fisico-financeiro. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 

2.3. Justificativa da contratação: 

2.3.1. A pavimentação em pedra tosca nas ruas da localidade de Choró Vaquejador, no 
município de Cascavel-ce, se faz necessária devido às condições precárias em que se 
encontram as vias atualmente. A falta de pavimentação adequada tem causado 
transtornos aos moradores. Como poeira em dias secos e lama em dias chuvosos, além 
de dificultar o tráfego de veículos e pedestres. A realização desses serviços de 
pavimentação irá proporcionar mais conforto, segurança e qualidade de vida para a 
população local. 

Além disso a pavimentação em pedra tosca é uma opção econômica e durável, que se 
adapta bem às condições do solo da região. Com  a contratação de uma empresa 
especializada para executar os serviços, garantimos a qualidade e a eficiência na 
realização do trabalho, evitando retrabalhos e garantindo a durabilidade da 
pavimentação. Dessa forma, a justificativa para a contratação dessa empresa 
especializada e a necessidade de melhorar a infraestrutura viária da localidade de Choró 

Vaquejado, proporcionando mais conforto e segurança para os moradores e visitantes do 

município de Cascavel-ce. 
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2.4. Enquadramento da contratação: 

A contratação fundamenta-se no artigo 28, inciso II c/c do art. 17, § 2° da Lei 14.133/21 
e no Decreto Municipal n° 011 de 17 de março de 2023 e nas demais normas legais e 
regulamentares atinentes à matéria. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 

3.2. Forma de execução da contratação: indireta, em regime de empreitada por preço 
global. 

4. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

4.1. 	Os requisitos necessários para a presente contratação são: 

4.1.1. A empresa para realização do objeto será selecionada através do processo 
licitatório na modalidade CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA, cujas regras 
serão previstas no edital. 

4.1.2. A vencedora do certame deverá comprovar todas as exigências de habilitação 
previstas de forma detalhada no edital, para que, após a sua devida avaliação, esteja apta 
a assinar o contrato com a Prefeitura Municipal de Cascavel. 

4.1.3. Os critérios de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, econômico-
financeira, técnica-operacional e técnico-profissional a serem atendidos pela contratada 
serão previstos no edital. 

4.2. SUBCONTRATAÇÃO: 

4.2.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 

a) Vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da 
contratação, a qual consiste em: Pavimentação em pedra tosca. 

b) A subcontratação fica limitada a 30 % 
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4.2.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à subcontratação, caso admitida. 

4.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: Não haverá exigência da garantia da 
contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021, pelas razões 
constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

4.4. O Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de 
conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo 
exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que 
continuará a execução dos serviços. 

4.5. VISTORIA 

4.5.1. É facultado e recomendável a realização de vistoria nos locais onde serão 
executados os serviços, ocasião em que serão sanadas as dúvidas porventura existentes, 
não cabendo nenhuma alegação posterior por desconhecimento das condições locais; 

4.5.2. A não realização da visita não admitirá à CONTRATADA qualquer finura 
alegação de óbice, dificuldade ou custo não previsto para execução do objeto ou 
obrigação decorrente desta contratação; 

4.5.3. A vistoria deverá ser agendada com o setor de engenharia/secretaria de Obras, 
pelo telefone 3334-2840 e/ou E-mail: Obras@cascavel.ce.gov.br,  e ser realizada das 
09h às 11h e das 13h às 16h, podendo ser substituída por declaração formal de 
conhecimentos do local da obra. 

4.5.4. Independente da opção pela realização ou não da vistoria, o licitante deverá 
apresentar declaração formal, assinada pelo representante legal, sob as penas da lei, de 
que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos 
trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o 
utilizará para quaisquer questionamentos futuros, conforme modelo abaixo: 

Modelo de Declaração de Conhecimento das Condições Inerentes à Natureza do 
Serviço 

A empresa 	 , inscrita no CNPJ sob o n° 
	 , por intermédio de seu representante legal ou preposto, o(a) 
Sr(a). 	 , 	portador 	da 	identidade 	n° 

 , DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins, estar 
familiarizado com a natureza e vulto dos serviços especificados, bem como com as 
técnicas necessárias ao perfeito desenvolvimento da execução do objeto. Declara ainda 
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que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos 
trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o 
utilizará para quaisquer questionamentos futuros. 

(CE), (dia) de (mês) de (ano) 

(Nome completo do responsável ou preposto) 

Assinatura 

5. EXECUÇÃO DO CONTRATO 

5.1. O Departamento de Obras do Município realizará a fiscalização e acompanhamento 
dos serviços executados, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
cronograma definido para a obra. 

5.2. Os serviços serão entregues em cada etapa do cronograma físico-financeiro poderão 
ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, e deverão ser refeitos pela 
Contratada em prazo a ser definido para cada etapa correspondente, a contar da 
notificação da contratada, inclusive por qualquer meio eletrônico ou telemático, os quais 
serão gravados para fins de comprovação, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

5.3. Os serviços deverão ser iniciados no prazo definido nos temos da Ordem de 
Serviço, emitido após a formalização da contratação; 

5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os, 
materiais, equipamentos, ferramentas, maquinas e utensílios necessários, para atender 
todas as condições deste instrumento. 

5.5. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido no art. 618 da Lei 
n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil). 
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6 — GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

6.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou 
instrumento equivalente. 

6.5. Após a. assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE 
poderá convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou peloS respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 
2021, art. 117, §1°, e Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, Hl); 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 
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para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, 
de 2022, art. 22, IV); 

6.7.4. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 
sua competência. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, II). 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 
e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto n° 11.246, de 
2022). 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, III). 

6.9.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
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setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, 
X). 

6:10. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 
11.246, de 2022, art. 21, VI). 

6.11. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão nos termos do contrato. 

6.12. A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la na execução do 
contrato. 

6.12.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 
outro para o exercício da atividade. 

7 — MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. As medições serão feitas de acordo com o cronograma financeiro a ser elaborado 
pela fiscalização quando na emissão da Ordem de Serviços, sempre que as etapas forem 
concluídas e constarão de folhas-resumo, contendo a relação de serviços, conforme 
Cronograma. 

7.2. O Município pagará apenas pelos serviços contratados e executados, o preço 
integrante da proposta aprovada, ressalvada a incidência de reajustamento e a ocorrência 
de imprevistos. 

7.3. Fica expressamente estabelecido que os preços por solução globalizada incluam a 
sinalização provisória, todos os insumos e transportes, bem como impostos, taxas, 
custos financeiros, lucros e bonificações, custos de materiais, equipamentos e mão de 
obra a serem aplicados, de acordo com as condições previstas nas especificações e nas 
normas indicadas no Edital e mais documentos da licitação, constituindo assim sua 
única remuneração pelos trabalhos contratados e executados. 

7.4. Obedecido a .Ordem de Serviço expedida, será procedida á medição dos serviços. 
Emitido o atestado de conformidade, a detentora da ata deverá apresentar as notas 
fiscais correspondentes à medição. 
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7.5. Do recebimento Provisório e Definitivo da Obra 

7.5.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, até o 5° dia útil do mês seguinte à 
prestação dos serviços, pelo fiscal técnico e administrativo, mediante termos detalhados, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 
(Art. 140, I, a , da Lei n° 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto n° 11.246, de 2022). 

7.5.1.1. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto 
do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 
caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto n° 11.246, de 2022). 

7.5.1.2. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do 
objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 
exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto n° 11.246, de 2022) 

7.5.1.3. O fiscal setorial do contrato, realizará o recebimento provisório sob o 
ponto de vista técnico. 

7.5.1.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da 
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em 
relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.5.1.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.5.2. A obra será recebida definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, contados do 
recebimento provisório, pelo gestor do contrato, após a verificação da qualidade do 
serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 
procedimentos: 

7.5.2.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 
conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto n° 11.246, de 2022). 
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7.5.2.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada 
pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento 
da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, 
por escrito, as respectivas correções; 

7.5.2.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.5.2.4. Comunicar a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, 
com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 

• 	7.5.2.5. Enviar a documentação pertinente para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão. 

7.5.2.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, 
pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento 
de cobrança. 

7.5.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

7.6. Do Faturamento 

7.6.1. Após comunicação do gestor do contrato e no prazo de até 2 (dois) dias úteis, a 
CONTRATADA deverá apresentar fatura ou nota fiscal devidamente discriminada, em 

IMO nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL, inscrita no CNPJ n° 
07.589.369/0001-20, acompanhada das respectivas comprovações de regularidade 
perante a Receita Federal (e INSS), FGTS e Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT) - Lei n° 12.440/2011). 

7.6.2. A Nota Fiscal deve corresponder ao objeto recebido e respectivos valores e 
quantitativos apurados pela fiscalização. 

7.6.3. No caso de divergência, especialmente quando houver adimplemento parcial, o 
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA a sanar o problema em 2 (dois) dias 
úteis, com suspensão do prazo de pagamento. 

7.6.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte — 
SIMPLES, deverá apresentar com a Nota Fiscal a devida comprovação a fim de evitar a 

Av. Chanceler Edson Queiroz, 2650 — Rio Novo — Cascavel — Ceará. 
CEP: 62.860-000 — PARA': (85) 3334 — 2840 

CNPJ: 07.589.369/0001-20 



ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
SECRETARIA DE OBRAS 

retenção na fonte dos tributos e contribuições, de acordo com a Lei Complementar n° 
123/2006. 

7.6.5. Quando do pagamento da fatura ou nota fiscal será efetuada a retenção dos 
valores correspondentes a tributos e contribuições sociais, nos termos legais. 

7.6.6. Serão deduzidos dos créditos da CONTRATADA os valores relativos a multas e 
juros de mora de tributos e contribuições sociais, decorrentes de entrega de faturamento 
em atraso, configurado por prazo inferior a 10 (dez) dias corridos do vencimento da 
obrigação. 

7.7. Das condições de pagamento 

7.7.1. O pagamento à CONTRATADA será efetuado pelo(s) serviço(s) efetivamente 
prestado(s) em moeda nacional, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contar do 
atesto da Fatura/Nota Fiscal, por meio de depósito em conta-corrente, mediante Ordem 
Bancária. 

7.7.2. O pagamento poderá ser efetuado parcialmente na pendência de liquidação de 
qualquer obrigação financeira 'que for imposta à CONTRATADA, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 
natureza. 

7.7.3. Qualquer atraso acarretado por parte da CONTRATADA na apresentação da 
fatura ou nota fiscal, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento, 
importará na interrupção da contagem do prazo de vencimento do pagamento, iniciando 
novo prazo após a regularização da situação. 

7.7.4. Para efeito de pagamento, considerar-se-á paga a fatura na data da emissão da 
Ordem Bancária. 

7.7.5. Nos casos de eventuais atrasos dé pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização 
financeira devida pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
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EM =IxNx VP, sendo: 

1= (TX/100),  assim apurado: 1= (6/100)  1= 0,00016438 
365 	 365 

pagamento; 

Em ,que: 
1= Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

VP = Valor da parcela em atraso: 

7.7.5.1. Aplica-se a mesma regra disposta no parágrafo anterior, na hipótese de 
eventual pagamento antecipado, observado o disposto no art. 38 do Decreto n° 
93.872/1986. 

7.7.6. No pagamento do(s) serviço(s) descrito(s) na Nota Fiscal, será verificada a 
pertinência da retenção do Imposto sobre a Renda (IR), Contribuição Social Sobre o 
Lucro Líquido. (CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 
(CONFINS) e Contribuição para o PIS/PASEP, nos termos da Instrução Normativa 
RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. Ademais, a retenção do Imposto Sobre 
Serviços (ISS) ocorrerá desde que esteja prevista em regulamento que se aplique ao 
caso. 

8 — SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento na 
modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério 
de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
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Exigências de habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.2. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado os 
requisitos exigidos em edital. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.3. Para fins de qualificação econômico-financeira, deverá ser observado os requisitos 
exigidos em edital. 

Qualificação Técnica-Operacional e Qualificação Técnica-Profissional 

8.4. Para fins de qualificação técnica, deverá ser observado os requisitos exigidos em 
edital. 

9 - ESTIMATIVA DO PREÇO 

9.1. Conforme planilha básica orçamentária o valor global estimado da contratação é de 
R$ 257.463.76 (duzentos e cinquenta e sete mil, quatrocentos e sessenta e três reais e 
setenta e seis centavos). 

10 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas correrão por conta da dotação n° 16-1601- 15 451 0015 1.029 
elemento de despesas 4.4.90.51.00/ 4.4.90.51.00, fontes 
15000000/170100000/1701000000. 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

Cascavel (CE), 08 de abril de 2024. 

-----~n&ffé-P 2i-cirro cgid( 
Ordenador de Despesas da Secretaria de Obras 

Av. Chanceler Edson Queiroz, 2650 — Rio Novo — Cascavel — Ceará. 
CEP: 62.860-000 — PA BX: (85) 3334 — 2840 

CNPJ: 07.589.369/0001-20 


